
PREFEITURA MUNIClPAL DE AGUDO

Oficio n.° 296/2006. Agudo,26 de junho de 2006.

Excelentíssimo Presidente:

Atendendo ao Pedido de Informaçõesn.° 23/2006, informamos que as

Secretarias da Administraçãoe da Fazenda estabeleceram como meta conjunta, na atual

gestão,a “modernizaçãoda área tributária",ñxando o seguintecronograma:

1. Imediata adequaçãoda legislaçãotributária municipal à ConstituiçãoFederal, ao Código

Tributário Nacional, à Lei n.° 6.830/80 (dispõesobre a cobrançajudicialda Divida Ativa),à

LRF,à doutrina e a jurisprudênciadominantes;

2. Imediata adequaçãodos procedimentosde fiscalização,constituição,cobrançae arrecadação

dos tributos de competênciamunicipal;
3. Implantaçãodo planejamento tributário (concessão de isenções, incentivos fiscais,

parcelamentode dividas, etc);
4. Treinamento da equipe tributária e dos procuradoresmunicipais;
5. Adequaçãodos programas de infonnática à legislaçãoe dos demais meios de tecnologia da

informação;
6. Conseqüênciasñnanceiras, administrativas, cíveis e criminais, relacionadas corn a área

tributária.

Por questõesque vinham gerandoconflitos e divergênciascom a Promotoria

Pública no cumprimento da legislaçãopertinente, elaboramos novo CódigoTributário Municipal,

moldando-o à modernidade. Buscamos apoio dos membros do Poder Legislativoe dos associados da

Acisa para, numa discussão ampla, deixa-lo adequado as necessidades própriasda municipalidade

agudense.

À Sua Excelenciao Senhor
w

Vereador MARCIO HALBERST ADT
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Presidente da Câmara Municipalde Agudo ,/ \. /
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Antes da remessa do projeto à Câmara, o Poder Público Municipal

determinou estudo para elaboraçãode Projetode Lei,“instituindoo novo Plano Diretor para o município

de Agudo”.Mesmo o Municipionão estando obrigado a alterar seu Plano Diretor (municipioscom

populaçãoacima de 20.000 habitantes - Lei n° 10.257/2001),entendemos que se faz necessária a

alteraçãode nossa legislaçãoneste sentido, corrigindoe estabelecendo regras para evitar o

desenvolvimentode forma desordenada e sem planejamentoadequado como vem ocorrendo a bom

tempo. Com a implantaçãodo novo Plano Diretor, será temerária a instituiçãodo novo Códigode

Posturas e CódigoTributario, sem antes serem estabelecidos os novos dispositivosquanto ao uso e

ocupação do solo, sistema viário, turismo, comércio e serviços, etc., alem de nova estrutura

administrativa, deñnida no Projetode Lei em questão.

Desta forma, o Projeto de Lei que trata do Códigode Posturas tica

momentaneamente prejudicado,aguardandoque o que trata do novo Plano Diretordefina regras mais

consistentes para reforma de nossa área tributária.
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Atenciosas Saudações,
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piRiALVEShAANUNCIAÇÃO,
L Prefeito Municipal.


